
 

 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO 

Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas 

 

PAGAMENTO DE 

SUBSTITUIÇÃO DE CARGO DE 

DIREÇÃO/FUNÇÃO 

GRATIFICADA (SUBSTITUTO 

EVENTUAL) 

 

1. Dados do Titular 

Nome*: 

SIAPE*: 

Função*: 
(   ) CD (     ) FG (  ) FCC____ 

  2. Dados do Substituto  
* preenchimento obrigatório 

Nome*: 

SIAPE*: 

Nº da portaria de designação de Subsituto Eventual*:  

 

Observação: Caso não tenha subsituto eventual designado, favor verificar as instruções de “Designação e Pagamento de 

Substituição de Cargo de Direção, Função Gratificada ou Função de Coordenação de curso - Substituição não eventual”. 

 

Apresentar o documento abaixo: 

a) Declaração - Pagamento de Substituição 

b) Cópia dos documentos que comprovem o afastamento (exceto em caso de férias, vacância do cargo, 

licença tratamento de saúde registrada no SIASS e licença capacitação). 

3. Requerimento 

* preenchimento obrigatório 

Venho solicitar substituição de chefia, conforme dados apresentados no presente formulário. 

Anexar documentos que comprovam o afastamento (exceto em caso de férias e licença capacitação) 

Período de Substituição*: De / /  a /  /   

Motivo*:    

Período de Substituição: De / /  a /  /   

Motivo:    

* preenchimento obrigatório 
 

4. Declaração da Chefia Imediata da função 

- Declaro que o substituto não está de férias, licença ou outro afastamento que o impeça de exercer a chefia no período 

informado e comprometo-me a atualizar este REQUERIMENTO caso ocorra alteração nas circunstâncias que fundamentaram 

o presente. 

- Estou ciente que o pagamento da substituição será feito após a homologação da frequência do mês em que ocorrer a 

substituição. 

- Estou ciente que no instituto da substituição, conforme previsto no art. 38 da Lei nº 8.112/1990, o substituto só pode 

exercer as funções de substituição após a devida designação a qual ocorre com a publicação da portaria emitida e que 

enquanto não for publicada a portaria de designação/nomeação a responsabilidade para praticar os atos recai sobre a 

autoridade imediatamente superior ao cargo de direção, função gratificada ou função de coordenador de curso em que se 

dará a investidura. 

 

 

 

  / , de de . 
 

 
 

 

(Assinatura/Carimbo da Chefia imediata da função) 
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